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COMUNICADO nº 006/2026 – SEFA/DCG 

          Prezados responsáveis pelos Núcleos Fazendários Setoriais e congêneres, 

A Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado – DCG, unidade programática da 

Secretaria da Fazenda – SEFA, na condição de Órgão Central do Sistema Integrado 

de Contabilidade do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23 

da Lei Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020 (Lei de Qualidade e 

Responsabilidade Fiscal – LQRF), comunica sobre os procedimentos de 

encerramento para as contas 821110100 (Recursos Disponíveis para o Exercício) e 

821110200 (Recursos de Exercícios Anteriores). 

Fora relatado por Unidades Gestoras (UG’s) a necessidade de resposta junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE), quanto aos saldos “invertidos” das 

contas 821110200 (Recursos de Exercícios Anteriores), nos balancetes de dezembro 

2025. 

Destaca-se que um lançamento de ajuste foi efetuado no mês de encerramento 

(mês 13), constituindo o passo inicial para a solução das inconsistências apuradas no 

saldo da conta 821110200 em dezembro (mês 12). 

CONTEXTO E SOLUÇÃO APLICADA 

Ao observar que saldos com identificadores de exercício incorretos estavam 

gerando inconsistências, realizou-se um estudo para padronizar os procedimentos da 

Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR) e garantir a conformidade com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Pública. 

A estratégia adotada consistiu em duas etapas sequenciais: 

1. No encerramento do exercício de 2025 (mês 13), realizou-se um ajuste 

contábil como parte de um esforço de padronização. O procedimento 

transferiu o saldo total da conta 821110200 para a conta 821110100, 
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unificando os recursos sob o identificador de exercício "1". Este ajuste, 

documentado em Notas de Sistema, foi essencial para regularizar os 

registros ao implementar uma data de corte, essa medida viabilizou a 

criação de um mecanismo de controle antes inexistente no Estado. 

2. Abertura do Exercício de 2026: Na rotina automática de abertura do 

exercício, o sistema transferiu os saldos da conta 821110100 para a 

821110200, aplicando o identificador de exercício "2" e este 

procedimento fará parte dos lançamentos contábeis de abertura do 

exercício a partir do ano de 2026 

Dessa forma, o procedimento observado constitui uma ação de controle 

planejada e executada para assegurar a integridade dos saldos e o efetivo controle a 

partir de 2026. 

Adicionalmente, cumpre destacar a sistemática de operacionalização e 

centralização de recursos financeiros do Estado, nesse modelo, a execução financeira 

é centralizada no Tesouro, o que gera um efeito contábil específico: as fontes de 

recursos do Tesouro são registradas como positivas no caixa central e negativas nas 

respectivas Unidades Gestoras. Consequentemente, a análise isolada de uma UG 

distorce sua real posição financeira. Para uma avaliação fidedigna, é imprescindível 

que a análise seja realizada sob uma perspectiva consolidada. 

As figuras em anexo ilustram a dinâmica mencionada, usando como exemplo a 

conta corrente (2.7.54.0000.1.005120). 

 

Observa-se que os saldos na unidade gestora apresentam-se negativos na 

competência dezembro, contudo o Tesouro Estadual (9900) possui saldos positivos. 
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Essa dinâmica demonstra que a “implantação” de saldos nesta conta só ocorre 

com o efetivo pagamento (utilizando recursos do Tesouro), fazendo com que, recursos 

comprometidos e não pagos, dentro do exercício (mês 1 ao 12) apresentem-se na 

821110200 negativados. 

 

Com a realização dos procedimentos de encerramento (mês 13) em 2025, os 

saldos foram confrontados (821110200 X 821110100). Esse movimento “zerou” os 

recursos de exercícios anteriores, para que com a abertura de um próximo exercício 

(ano) se controle os comprometimentos com identificador do exercício fonte 2 

(exercícios anteriores) de forma inequívoca.  

 

requisição feita pelo expediente 020/2026. Assinatura Qualificada realizada por: Rafael Florencio Batista em 17/04/2026 10:24. Inserido ao documento 2.098.777

por: Rafael Alves de Lara Bertagnolli em: 16/04/2026 16:21. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a81ccf2717356e353fd5180272e796e7



 

             

            Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 

                                           contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.7920 | 3235.7922                                              

 

 

 
www.fazenda.pr.gov.br 

Embora ocorram operações de encerramento que busquem a compatibilização 

destes saldos, com o início de um novo exercício e nova execução orçamentária em 

fontes de recursos administradas pelo Tesouro, a conta tende a voltar a inverter, em 

razão do comprometimento estar nas UG’s e as disponibilidades no órgão central.  

Diante do exposto, a Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado – DCG 

permanece integralmente à disposição dos agentes públicos responsáveis pela 

execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial no âmbito do Estado do 

Paraná para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Por fim, destaca-se que a presente orientação visa assegurar a integridade dos 

registros contábeis, bem como fortalecer os princípios da transparência, da 

confiabilidade da informação contábil e da adequada gestão das finanças públicas. 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Rafael Florêncio Batista  

Diretor-Adjunto de Contabilidade-Geral do Estado  

Diretoria de Contabilidade – SEFA/DCG 

 CRC-PR 063.677/O-0 
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